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Governo do Estado 

Governador: Romeu Zema Neto  

Leis e Decretos 

DECRETO Nº 47.890, DE 19 DE MARÇO DE 2020. 

 Dispõe sobre a prorrogação da vigência de convênios, parcerias e instrumentos congêneres e 

sobre a suspensão de prazos de processos administrativos no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta do Poder Executivo, em razão da SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA em Saúde Pública 

no Estado. O GOVERNADOR DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de atribuição que lhe confere 

o inciso VII do art. 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto na Lei nº 14.184, de 

31 de janeiro de 2002, no Decreto NE nº 113, de 12 de março de 2020, no Decreto nº 47.886, de 

15 de março de 2020, e na Deliberação do Comitê Extraordinário COVID-19 nº 6, de 18 de março 

de 2020, DECRETA: Art. 1º – Fica prorrogado o término da vigência dos convênios de saída, 

termos de colaboração, termos de fomento, acordos de cooperação, termos de outorga, 

convênios para pesquisa, desenvolvimento e inovação – PD&I e outros instrumentos congêneres 

celebrados pela Administração Pública direta e indireta do Poder Executivo cuja vigência tenha 

se encerrado ou a se encerrar a partir da data de publicação deste decreto, enquanto durar a 

SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA em Saúde Pública no Estado, declarada pelo Decreto NE nº 113, de 

12 de março de 2020. § 1º – Será de trinta dias, contados do encerramento da SITUAÇÃO DE 

EMERGÊNCIA, a data do término de vigência do instrumento prorrogado, nos termos do caput. § 

2º – O instrumento cujo objeto verse sobre evento poderá ser prorrogado por até um ano a 

contar da data de término atual. § 3º – A prorrogação a que se refere o caput não implica 

renovação do vínculo, o que deverá ser realizado por meio de instrumento específico, se for o 

caso, devendo ser executado apenas o saldo do convênio, termo ou outro instrumento 

congênere existente, vedada qualquer modificação de valor. Art. 2º – A prorrogação de que 

trata o art. 1º deverá ser tramitada no Sistema de Gestão de Convênios, Portarias e Contratos 

do Estado de Minas Gerais – SIGCON-MG – Módulo Saída ou no respectivo sistema gerencial, 

dispensadas a análise jurídica e a assinatura do representante legal dos parceiros. Art. 3º – O 

prazo para a apresentação da prestação de contas final dos instrumentos prorrogados nos 

termos do art. 1º deverá ser contado do encerramento da nova vigência. Art. 4º – Ficam 

suspensos os prazos de monitoramento, avaliação e prestação de contas relativos a convênios 

de saída, termos de colaboração, termos de fomento, acordos de cooperação, termos de 

outorga, convênios para pesquisa, desenvolvimento e inovação – PD&I, termos de parceria, 

contratos de gestão e outros instrumentos congêneres em curso enquanto durar a SITUAÇÃO DE 

EMERGÊNCIA. Parágrafo único – A suspensão a que refere o caput aplica-se a prazo concedido à 

Administração Pública direta e indireta do Poder Executivo e ao parceiro. Art. 5º – Ficam 

suspensos os prazos de processos administrativos, de qualquer espécie ou natureza, para o 

interessado, o processado e a Administração Pública direta, autárquica e fundacional, no âmbito 

do Poder Executivo, até dia 30 de abril de 2020, em consonância com a diretriz prevista na 

Resolução nº 313 do Conselho Nacional de Justiça, de 19 de março de 2020. § 1º – A contagem 

dos prazos de processos administrativos recomeçará a partir do primeiro dia útil seguinte ao 

término da suspensão. § 2º – O disposto no caput não impede: I – o exercício de competências 
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internas que possam ser realizadas por meio eletrônico, assegurada a ampla defesa e o 

contraditório ao interessado e ao processado; II – o exercício voluntário de atos processuais 

pelos interessados e processados, respeitadas as limitações decorrentes da SITUAÇÃO DE 

EMERGÊNCIA. § 3º – Ficam excetuados do disposto no caput os procedimentos licitatórios, de 

contratação direta, doações e quaisquer procedimentos que visem aquisições de bens ou 

serviços. § 4º – A autoridade responsável pelo procedimento a que se refere o § 3º poderá 

suspender as contratações não essenciais, desde que o faça motivadamente. § 5º – Fica 

suspensa a realização de audiências e sessões de julgamento no âmbito administrativo. § 6º – 

Este decreto não se aplica aos processos administrativos tributários, que serão objeto de 

regulamentação específica. Art. 6 – Os órgãos e entidades poderão expedir atos regulamentares 

para disciplinar as especificidades dos convênios e processos administrativos de suas 

competências, mediante prévia análise jurídica da Advocacia-Geral do Estado. Art. 7º – Este 

decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 16 de 

março de 2020. Belo Horizonte, aos 19 de março de 2020; 232º da Inconfidência Mineira e 199º 

da Independência do Brasil. ROMEU ZEMA NETO 

Portaria Conjunta  

PORTARIA CONJUNTA SEJUSP/TJMG/DPMG/PCMG/MPMG Nº. 001 , DE 19 DE MARÇO DE 2020 

Aplica ao sistema socioeducativo as medidas necessárias para o contingenciamento da 

pandemia do coronavírus no Estado de Minas Gerais. O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhes conferem o inciso II do art. 26 do Regimento 

Interno do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, aprovado pela Resolução do Tribunal 

Pleno nº 3, de 26 de julho de 2012, em conjunto com o GOVERNADOR DO ESTADO DE ESTADO 

DE MINAS GERAIS, no uso de atribuição que lhe confere o inciso VII do art. 90 da Constituição do 

Estado e tendo em visto o disposto na Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, o 

DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 

confere a Lei Complementar Estadual nº 65, de 16 de janeiro de 2003, o CHEFE DA POLÍCIA CIVIL 

DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe conferem a Lei nº 5.406, de 16 de 

dezembro de 1969, e Lei Delegada nº 101, de 29 de abril de 2003, o PROCURADOR GERAL DE 

JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe conferem a Lei 

Complementar nº 34, de 19 de dezembro de 1994, com as alterações introduzidas pela Lei 

Complementar nº 61, de 12 de julho de 2001 e o SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E 

SEGURANÇA PÚBLICA DE MINAS GERAIS, uso das atribuições conferidas no Decreto 

47.795/2019, CONSIDERANDO a declaração pública de situação de pandemia em relação ao 

novo coronavírus pela Organização Mundial da Saúde – OMS em 11 de março de 2020, assim 

como a Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância Internacional da 

Organização Mundial da Saúde, em 30 de janeiro de 2020, da mesma OMS, a Declaração de 

Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional – ESPIN veiculada pela Portaria no 

188/GM/MS, em 4 de fevereiro de 2020, e o previsto na Lei no 13.979, de 6 de fevereiro de 

2020, que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de 

importância internacional decorrente do novo coronavírus; CONSIDERANDO a Recomendação 

nº 62, de 17 de março de 2020, do Conselho Nacional de Justiça, que recomenda aos Tribunais e 

magistrados a adoção de medidas preventivas à propagação da infecção pelo novo coronavírus 

– Covid-19 no âmbito dos sistemas de justiça penal e socioeducativo. CONSIDERANDO a 

necessidade de estabelecer procedimentos e regras para fins de prevenção à infecção e à 



 
 

propagação do novo coronavírus particularmente em espaços de confinamento, de modo a 

reduzir os riscos epidemiológicos de transmissão do vírus e preservar a saúde de agentes 

públicos, pessoas privadas de liberdade e visitantes, evitando-se contaminações de grande 

escala que possam sobrecarregar o sistema público de saúde; CONSIDERANDO o alto índice de 

transmissibilidade do novo coronavírus e o agravamento significativo do risco de contágio em 

estabelecimentos prisionais e socioeducativos, tendo em vista fatores como a aglomeração de 

pessoas, a insalubridade dessas unidades, as dificuldades para garantia da observância dos 

procedimentos mínimos de higiene e isolamento rápido dos indivíduos sintomáticos, 

insuficiência de equipes de saúde, entre outros, características inerentes ao “estado de coisas 

inconstitucional” do sistema penitenciário brasileiro reconhecido pelo Supremo Tribunal Federal 

na Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental no 347; CONSIDERANDO que a 

manutenção da saúde das pessoas privadas de liberdade é essencial à garantia da saúde coletiva 

e que um cenário de contaminação em grande escala nos sistemas prisional e socioeducativo 

produz impactos significativos para a segurança e a saúde pública de toda a população, 

extrapolando os limites internos dos estabelecimentos; CONSIDERANDO a obrigação do Estado 

brasileiro de assegurar o atendimento preventivo e curativo em saúde para pessoas privadas de 

liberdade, compreendendo os direitos de serem informadas permanentemente sobre o seu 

estado de saúde, assistência à família, tratamento de saúde gratuito, bem como o pleno 

respeito à dignidade, aos direitos humanos e às suas liberdades fundamentais, nos termos da 

Constituição Federal de 1988, do artigo 14 da Lei de Execução Penal – LEP – Lei no 7.210, de 11 

de julho de 1984, do Decreto no 7.508, de 28 de junho de 2011, da Portaria Interministerial no 

1, de 2 de janeiro de 2014 – PNAISP, do Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA – Lei no 

8.069, de 13 de julho de 1990, do artigo 60, da Lei do Sistema Nacional de Atendimento 

Socioeducativo – SINASE – Lei no 12.594, de 18 de janeiro de 2012, da Portaria do Ministério da 

Saúde no 1.082, de 23 de maio de 2014 – PNAISARI, além de compromissos internacionalmente 

assumidos; CONSIDERANDO a obrigatoriedade de implementação nos sistemas prisional e 

socioeducativo dos protocolos de identificação, notificação e tratamento da emergência de 

saúde pública decorrente do novo coronavírus, nos termos determinados pelas autoridades 

sanitárias; CONSIDERANDO que o adequado enfrentamento da emergência de saúde pública 

decorrente do novo coronavírus é de fundamental importância para a garantia da ordem interna 

e da segurança nos estabelecimentos prisionais e socioeducativos, de modo a evitar conflitos, 

motins e rebeliões e preservar a integridade das pessoas custodiadas e dos agentes públicos que 

atuam nessas instituições; CONSIDERANDO a importância de assegurar condições para a 

continuidade da prestação jurisdicional, preservando-se a saúde de magistrados, agentes 

públicos e pessoas custodiadas; CONSIDERANDO a perspectiva de redução da força de trabalho 

nas Unidades Socioeducativas, bem como da necessidade de maior aproveitamento dos 

espaços, diminuindo a aglomeração de socioeducandos; CONSIDERANDO o disposto no Decreto 

NE nº 113, de 12 de março de 2020, bem como as medidas previstas na Lei Federal nº 13.979, 

de 6 de fevereiro de 2020, e no Decreto nº 47.886, de 15 de março de 2020. RESOLVEM: DA 

INTERNAÇÃO Art. 1º. A Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública orienta a aplicação 

das seguintes medidas ao Sistema Socioeducativo: I – Está limitada a entrada de 01 (um) 

visitante por interno a cada visita, havendo triagem no momento da recepção quanto aos casos 

sintomáticos, conforme protocolos de saúde estabelecidos pelo sistema; II – A unidade deverá 

adotar fracionamento da visitação em diferentes dias e horários a fim de reduzir o número de 

pessoas que circulam na unidade ao mesmo tempo; III – Deverão ser adotados meios 



 
 

alternativos compensatórios às restrições de visitas, facilitando a utilização de outros meios de 

comunicação; IV –As atividades de assistência religiosa e esportiva poderão ser mantidas 

devendo as equipes externas que as promovam se limitarem a atuação de 01 (um) profissional 

por atividade, havendo triagem no momento da recepção; V - Em todos os casos a entrada de 

parceiros e público externo nas unidades socioeducativas está condicionada a não apresentação 

de sintomas do COVID-19, sendo facultada a entrega de bens trazidos pelo visitante ao qual não 

foi permitida a entrada, desde que devidamente higienizados; VI – Deverão as equipes técnicas 

das unidades: a) proceder esforços para o ágil encaminhamento de sugestões de desligamentos 

ou progressão de medida dos casos indicados, compreendidos dentre estes os adolescentes em 

grupos de risco ou com cumprimento adiantado de medida, bem como interceder junto ao 

sistema de justiça local para priorização da análise; b) protocolar no sistema judiciário local 

solicitação de análise da dispensa da presença física do adolescente na audiência de 

continuação/instrução e julgamento; c) reduzir a frequência de atividades externas, mantendo-

se apenas aquelas essenciais e inadiáveis, estando vedada a participação de adolescentes e 

servidores em eventos e em espaços com aglomeração de pessoas; d) estabelecer espaços de 

diálogo e esclarecimento para adolescentes internos e servidores sobre as normas de prevenção 

e sensibilização acerca da necessidade das restrições impostas, a fim de se manter a ordem; e) 

promover a manutenção em alojamento isolado dos casos suspeitos, conforme Nota Técnica nº. 

02/2020 emitida pela Suase, comunicando-se imediatamente ao Poder Judiciário com 

solicitação de suspensão da medida; e f) garantir o acesso ininterrupto de adolescentes à 

hidratação bem como aos itens de higiene pessoal. VII – A participação de servidores em 

reuniões, cursos, grupos de trabalho e discussão deverá ser restrita a convocações oficiais e/ou 

espaços estritamente necessários. VIII – Visando reduzir o tempo de permanência de 

adolescentes em unidades policiais, a SUASE analisará os pedidos de liberação de vagas nos 

finais de semana e feriados. § 1º Para fins desta portaria, entende-se como grupo de risco 

indígenas, gestantes, lactantes, soropositivos, doentes crônicos, imunodeprimidos, diabéticos, 

doentes renais, adolescentes com doenças respiratórias, tuberculose e comorbidades 

preexistentes que possam ser agravados a partir de contágio pelo COVID-19. § 2º Aos 

adolescentes com sofrimento mental em tratamento deverá ser garantido o atendimento 

conforme o projeto terapêutico estabelecido pelo serviço de saúde mental. Art. 2º O Tribunal de 

Justiça do Estado de Minas Gerais recomenda aos magistrados com competência para a fase de 

conhecimento na apuração de atos infracionais e execução de medidas socioeducativas: I - a 

aplicação preferencial de medidas em meio aberto; II - a revisão das decisões que determinaram 

a internação provisória em relação aos adolescentes internados pela prática de atos infracionais 

sem violência ou grave ameaça à pessoa, ou àqueles compreendidos em grupos de risco na 

forma do inciso IV do art. 2º da Recomendação nº. 62 do CNJ. III - a reanálise ex officio de todos 

os casos de internação e semiliberdade em cumprimento na comarca, a fim de verificar a 

possibilidade de desligamento, progressão ou cumprimento em Regime Diferenciado de 

Acompanhamento à Distância, nos termos desta portaria, a critério do Juízo competente; IV - a 

possibilidade de dispensa da presença física dos adolescentes em audiência de instrução e 

julgamento/continuação § 1º Cada caso deverá ser avaliado previamente pela equipe 

socioeducativa da Unidade, atendendo às diretrizes da metodologia de atendimento 

socioeducativo. § 2º Na hipótese do caput deste artigo, deverão ser ouvidos o Ministério Público 

de Minas Gerais e a Defensoria Pública de Minas Gerais. Art. 3º Os casos de adolescentes 

admitidos no Centro Integrado de Atendimento ao Adolescente Autor de Ato Infracional que 



 
 

apresentarem sintomas do CODIV-19, nos termos da Nota Técnica nº. 02/2020, deverão ser 

comunicados imediatamente ao Poder Judiciário, pela Polícia Civil ou equipe da Suase, 

independentemente da gravidade do ato infracional praticado. Parágrafo único - Caberá ao juiz 

competente decidir acerca da aplicação da medida socioeducativa e eventuais medidas 

protetivas. DA SEMILIBERDADE Art. 4º O Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais 

recomenda aos magistrados, ouvidos o MPMG, a DPMG e as unidades socioeducativas, a 

colocação dos adolescentes em cumprimento da medida socioeducativa de semiliberdade em 

Regime Diferenciado de Acompanhamento à Distância, salvo os casos de internos sem 

referência familiar e/ou ameaçados de morte. § 1º Por Regime Diferenciado de 

Acompanhamento à Distância entende-se o acompanhamento, pela equipe técnica de forma 

remota aos adolescentes autorizados a permanecerem em suas residências. § 2º As equipes 

técnicas das Casas de Semiliberdade deverão estabelecer acompanhamento à distância dos 

adolescentes enquadrados neste regime, bem como apresentar um Plano de Atividades e 

acompanhamento pedagógico para os adolescentes que permanecerem em cumprimento da 

medida de semiliberdade nas Unidades. Art. 5º As unidades deverão comunicar à Suase os casos 

colocados em Regime Diferenciado de Acompanhamento à Distância. Art. 6º As unidades 

deverão comunicar, desde logo, os casos de impossibilidade de colocação em Regime 

Diferenciado de Acompanhamento à Distância, à Suase e ao sistema de justiça local, com as 

devidas justificativas. DISPOSIÇÕES FINAIS Art. 7º A liberação de novas vagas pela Suase para 

adolescentes por cometimento de atos infracionais será ajustada à situação de excepcionalidade 

e aos parâmetros técnicos próprios da emergência de saúde pública declarada em razão da 

pandemia do novo coronavírus, após análise da Suase. Art. 8º As medidas previstas nesta 

portaria têm validade de 30 (trinta) dias, podendo ser prorrogadas ou alteradas em caso de 

modificação ou continuidade do cenário. Art. 9º Esta Portaria Conjunta entra em vigor na data 

da sua publicação. Belo Horizonte, 19 de março de 2020. Desembargador NELSON MISSIAS DE 

MORAIS Presidente do Tribunal de Justiça ROMEU ZEMA NETO Governador do Estado de Minas 

Gerais GÉRIO PATROCÍNIO SOARES Defensor Público-Geral do Estado de Minas Gerais WAGNER 

PINTO DE SOUZA Chefe da Polícia Civil do Estado de Minas Gerais ANTÔNIO SÉRGIO TONET 

Procurador-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais General MÁRIO LÚCIO ALVES DE ARAÚJO 

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública 19 1337526 – 1 

Comitê Extraordinário COVID-19 

 Presidente: Carlos Eduardo Amaral Pereira da Silva DELIBERAÇÃO DO COMITÊ 

EXTRAORDINÁRIO COVID-19 Nº 8, DE 19 DE MARÇO DE 2020. Dispõe sobre medidas 

emergenciais a serem adotadas pelo Estado e municípios enquanto durar a SITUAÇÃO DE 

EMERGÊNCIA em saúde pública no Estado. O COMITÊ EXTRAORDINÁRIO COVID-19, no uso de 

atribuição que lhe confere o art. 2º do Decreto nº 47.886, de 15 de março de 2020, tendo em 

vista o disposto na Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, e no Decreto NE nº 113, de 

12 de março de 2020, DELIBERA: Art. 1º – Enquanto durar a SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA em 

saúde pública no Estado, nos termos do Decreto NE nº 113, de 12 de março de 2020, deverão 

ser adotadas as medidas emergenciais de que trata esta deliberação no âmbito do Estado e dos 

municípios. Parágrafo único – Esta deliberação se aplica às regiões reconhecidas pelo Centro de 

Operações de Emergência em Saúde – COES MINAS COVID-19 como áreas de contágio 

comunitário, conforme divulgação oficial e periódica em sua página oficial na internet. 

CAPÍTULO I DAS MEDIDAS EMERGENCIAIS Art. 2º – Ficam proibidos, para fins de enfrentamento 



 
 

da situação de emergência em saúde pública de importância internacional decorrente do 

Coronavírus – COVID-19, nas áreas de que trata o parágrafo único do art. 1º: I – a realização de 

eventos e reuniões de qualquer natureza, de caráter público ou privado, incluídas excursões e 

cursos presenciais com mais de trinta pessoas; II – práticas comerciais abusivas, pelos 

produtores e fornecedores, em relação aos bens ou serviços essenciais a saúde, higiene e 

alimentação, em decorrência da epidemia causada pelo agente COVID-19; Parágrafo único – A 

vedação de que trata o inciso II se estende a todo o território do Estado. Art. 3º – Fica 

determinado, para fins de enfrentamento da situação de emergência em saúde pública de 

importância internacional decorrente do COVID-19, nas áreas de que trata o parágrafo único do 

art. 1º, que: I – o transporte coletivo de passageiros, público e privado, urbano e rural, não 

exceda à capacidade de passageiros sentados e que, quando possível, mantenha as janelas 

destravadas e abertas de modo que haja plena circulação de ar nos ônibus, barcas, trens e 

metrôs, observando as seguintes práticas sanitárias: a) a realização de limpeza minuciosa diária 

dos veículos e, a cada turno, das superfícies e pontos de contato com as mãos dos usuários, com 

utilização de produtos que impeçam a propagação do vírus; b) a higienização do sistema de ar-

condicionado; c) a fixação, em local visível aos passageiros, de informações sanitárias sobre 

higienização e cuidados para prevenção, enfrentamento e contingenciamento da epidemia de 

doença infecciosa viral respiratória causada pelo COVID-19; II – o transporte coletivo 

intermunicipal de passageiros, público ou privado, seja realizado sem exceder a metade da 

capacidade de passageiros sentados, observadas as práticas sanitárias de que trata o inciso I; III 

– a lotação dos transportes públicos e privados seja reduzida e, quando possível sejam mantidas 

as janelas destravadas e abertas de modo que haja plena circulação de ar nos ônibus, barcas, 

trens e metrôs, observadas as práticas sanitárias de que trata o inciso I; IV – os fornecedores e 

comerciantes estabeleçam limites quantitativos para a aquisição de bens essenciais à saúde, à 

higiene e à alimentação, sempre que necessário para evitar o esvaziamento do estoque de tais 

produtos; V – os estabelecimentos comerciais fixem horários ou setores exclusivos para atender 

aos clientes com idade igual ou superior a sessenta anos e aqueles de grupos de risco, conforme 

autodeclaração, evitando ao máximo a exposição ao contágio pelo COVID-19; VI – sejam 

suspensas as folgas compensativas, férias-prêmio, férias regulamentares dos servidores da área 

da saúde do Estado, enquanto durar a SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA. § 1º – Caberá às autoridades 

sanitárias e aos órgãos de Segurança Pública do Estado a fiscalização de estabelecimentos, 

entidades e empresas, públicas e privadas, concessionários e permissionários de transporte 

coletivo e de serviço público, também das fronteiras do Estado, acerca do cumprimento das 

normas estabelecidas nesta deliberação, em especial das proibições de que trata o inciso I e das 

determinações de que trata o inciso II. Documento assinado eletrônicamente com fundamento 

no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.  2º – Caberá à unidade de recursos 

humanos ou unidade equivalente adotar as medidas administrativas necessárias para dar 

cumprimento ao disposto no inciso VI. § 3º – Caberá às chefias imediatas comunicar aos 

profissionais e prestadores de serviço a suspensão de que trata o inciso VI e determinar o 

imediato cumprimento das escalas estabelecidas, sob pena da aplicação das sanções, 

administrativas e criminais, decorrentes de descumprimento de dever funcional e abandono de 

cargo. Art. 4º – Fica autorizada, mediante ato fundamentado do Secretário de Estado da Saúde, 

para fins de prevenção, enfrentamento e contingenciamento da epidemia de doença infecciosa 

viral respiratória causada pelo COVID-19, nos termos do Decreto NE nº 113, de 2020, que 

declarou SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA: I – requisição de bens ou serviços de pessoas naturais e 



 
 

jurídicas, em especial de médicos e outros profissionais da saúde, e de fornecedores de 

equipamentos de proteção individual – EPI, medicamentos, leitos de UTI, produtos de limpeza, 

entre outros que se fizerem necessários; II – importação de produtos sujeitos à vigilância 

sanitária sem registro na Agência Nacional de Vigilância Sanitária – Anvisa, desde que 

registrados por autoridade sanitária estrangeira e estejam previstos em ato do Ministério da 

Saúde, nos termos do inciso VIII do art. 3º da Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020; III 

– aquisição de bens, serviços e insumos de saúde destinados a prevenção, enfrentamento e 

contingenciamento da epidemia de doença infecciosa viral respiratória causada pelo COVID-19, 

mediante dispensa de licitação, observado o disposto no art. 4º da Lei Federal nº 13.979, de 

2020, e no art. 3º do Decreto NE nº 113, de 2020. Parágrafo único – Na hipótese do inciso I, será 

assegurado o pagamento posterior de justa indenização. Art. 5º – Caberá ao Secretário de 

Estado de Saúde solicitar o auxílio de força policial para o cumprimento do disposto no inciso VI 

do art. 3º e inciso I do art. 4º. CAPÍTULO II DAS MEDIDAS EMERGENCIAIS NO ÂMBITO DOS 

MUNICÍPIOS Art. 6º – Para enfrentamento da SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA em saúde pública no 

Estado, nos termos do Decreto NE nº 113, de 2020, e com interesse de resguardar a 

coletividade, devem os municípios: I – suspender serviços, atividades ou empreendimentos, 

públicos ou privados, que necessitem de alvará de localização e funcionamento de competência 

dos municípios, com circulação ou potencial aglomeração de pessoas, a exemplo de: a) eventos 

públicos e privados de qualquer natureza com público superior a trinta pessoas; b) atividades 

em feiras, inclusive feiras livres; c) shopping centers e estabelecimentos situados em galerias ou 

centros comerciais; d) cinemas, clubes, academias de ginástica, boates, salões de festas, teatros, 

casas de espetáculos e clínicas de estética; e) museus, bibliotecas e centros culturais; II – 

determinar aos restaurantes, bares e lanchonetes que adotem, no mínimo, as seguintes 

medidas, cumulativamente: a) higienizar, após cada uso, durante o período de funcionamento e 

sempre quando do início das atividades, as superfícies de toque, tais como cardápios, mesas e 

bancadas, preferencialmente, com álcool 70% (setenta por cento) ou outro produto adequado; 

b) higienizar, preferencialmente após cada utilização ou, no mínimo, a cada três horas, durante 

o período de funcionamento e sempre quando do início das atividades, os pisos, paredes, forro 

e banheiro com água sanitária ou outro produto adequado; c) manter à disposição, na entrada 

do estabelecimento e em local de fácil acesso, produto de assepsia para a utilização dos clientes 

e funcionários; d) dispor de protetor salivar eficiente nos serviços que trabalham com buffet; e) 

manter locais de circulação e áreas comuns com os sistemas de ar condicionado limpos e, 

obrigatoriamente, manter pelo menos uma abertura para a renovação do ar; f) manter 

disponível kit completo de higiene de mãos nos sanitários de clientes e funcionários, utilizando 

sabonete líquido, álcool em gel 70% (setenta por cento), ou produto de assepsia similar, e 

toalhas de papel não reciclado; g) manter os talheres higienizados e devidamente 

individualizados de forma a evitar a contaminação cruzada; h) diminuir o número de mesas no 

estabelecimento de forma a aumentar a separação entre elas, reduzir o número de pessoas no 

local e garantir a distância mínima recomendada de dois metros lineares entre os consumidores; 

i) fazer a utilização, se necessário, do uso de senhas ou de outro sistema eficaz, a fim de evitar a 

aglomeração de pessoas dentro do estabelecimento enquanto aguardam mesa; III – determinar 

que os estabelecimentos comerciais e industriais adotem sistemas de escalas, revezamento de 

turnos e alterações de jornadas, para reduzir fluxos, contato e aglomeração de trabalhadores, 

bem como implementem medidas de prevenção ao contágio pelo COVID-19, disponibilizando 

material de higiene e orientando seus empregados de modo a reforçar a importância e a 



 
 

necessidade de: a) adotar cuidados pessoais, sobretudo lavar as mãos, utilizar produtos 

assépticos durante o trabalho, como álcool em gel 70% (setenta por cento), e observar a 

etiqueta respiratória; b) manter a limpeza dos instrumentos de trabalho; IV – suspender as 

atividades escolares e educacionais públicas e privadas presenciais; V – suspender a visitação a 

parques e demais locais de lazer e recreação; VI – informar à população do município sobre 

higienização e cuidados para a prevenção do COVID-19; VII – suspender visitas a pacientes 

diagnosticados com o COVID-19, internados na rede pública ou privada de saúde; VIII – restringir 

visitas a centros de convivência de idosos; IX – reduzir a lotação dos transportes públicos e 

privados e, quando possível, manter as janelas destravadas e abertas de modo que haja plena 

circulação de ar nos ônibus, barcas, trens e metrôs, observando as seguintes práticas sanitárias: 

a) realização de limpeza minuciosa diária dos veículos e, a cada turno, das superfícies e pontos 

de contato com as mãos dos usuários, com utilização de produtos que impeçam propagação do 

vírus; b) higienização do sistema de ar-condicionado; c) fixação, em local visível aos passageiros, 

de informações sanitárias sobre higienização e cuidados para prevenção, enfrentamento e 

contingenciamento da epidemia de doença infecciosa viral respiratória causada pelo COVID-19; 

X – solicitar aos concessionários e permissionários do serviço de transporte coletivo, bem como 

a todos os responsáveis por veículos do transporte coletivo e individual, público e privado, de 

passageiros, que instruam e orientem seus empregados, em especial motoristas e cobradores, 

de modo a reforçar a importância e a necessidade de: a) adoção de cuidados pessoais, 

sobretudo lavar as mãos ao fim de cada viagem realizada, utilizar produtos assépticos durante a 

viagem e observar a etiqueta respiratória; b) manutenção da limpeza dos veículos; c) adequado 

relacionamento com os usuários de transporte público no período de SITUAÇÃO DE 

EMERGÊNCIA; XI – proibir a realização de eventos e reuniões de qualquer natureza, de caráter 

público ou privado, incluídas excursões e cursos presenciais com mais de trinta pessoas. § 1º – 

Os estabelecimentos comerciais de que trata o inciso I deverão manter fechados os acessos do 

público ao seu interior. § 2º – O disposto neste artigo não se aplica às atividades internas dos 

estabelecimentos comerciais, nem à realização de transações comerciais por meio de 

aplicativos, internet, telefone ou outros instrumentos similares, nem aos serviços de entrega de 

mercadorias. Art. 7º – A suspensão a que se refere o art. 6º não deve ser aplicada aos seguintes 

estabelecimentos: I – farmácias e drogarias; II – hipermercados, supermercados, mercados, 

açougues, peixarias, hortifrutigranjeiros, quitandas e centros de abastecimento de alimentos; III 

– lojas de conveniência; IV – lojas de venda de alimentação para animais; V – lojas de venda de 

água mineral; VI – distribuidoras de gás; VII – padarias; VIII – postos de combustíveis; IX – 

oficinas mecânicas; X – agências bancárias e similares. Parágrafo único – Os estabelecimentos 

referidos no caput deverão adotar as seguintes medidas: I – intensificar as ações de limpeza; II – 

disponibilizar produtos antissépticos aos seus clientes; III – divulgar informações acerca do 

COVID-19 e das medidas de prevenção e enfrentamento. Art. 8º – Determina-se a manutenção 

das seguintes atividades: I – tratamento e abastecimento de água; II – assistência médico-

hospitalar; III– serviço funerário; IV– coleta, transporte, tratamento e disposição de resíduos 

sólidos urbanos e demais atividades de saneamento básico; V – processamento de dados; VI – 

segurança privada; VII – serviços bancários; VIII – imprensa. Art. 9º – Recomenda-se aos 

municípios a suspensão das folgas compensativas, férias-prêmio, férias regulamentares dos 

servidores da área da saúde, enquanto durar a SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA. CAPÍTULO III DAS 

MEDIDAS EMERGENCIAIS NO ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA Art. 10 – Os dirigentes 

máximos dos órgãos e entidades da Administração Pública implementarão, conforme diretrizes 



 
 

estabelecidas pelo Comitê Extraordinário COVID-19, de que trata o Decreto nº 47.886, de 15 de 

março de 2020, medidas estruturais que se fizerem necessárias e forem recomendadas por 

órgãos de saúde pública, entre elas: I – adotar mecanismos de profilaxia, assepsia, sanitários e 

de informação em relação ao COVID-19; II – recomendar a realização de reuniões virtuais ou, 

não sendo possível, que estas sejam realizadas exclusivamente com a participação das pessoas 

indispensáveis a tomada de decisões, instrução e conclusão do expediente; III – limitar o 

atendimento presencial ao público apenas aos serviços que não podem sofrer descontinuidade, 

realizando-o, preferencialmente, por meio de tecnologias que permitam a sua realização à 

distância; IV – organizar as escalas dos servidores que trabalharem presencialmente com a 

finalidade de evitar ou reduzir aglomerações e circulação desnecessárias no âmbito das 

unidades; V – adotar, sempre que possível, o regime especial de teletrabalho, conforme 

diretrizes estabelecidas pelo Comitê Extraordinário COVID-19, de que trata o Decreto nº 47.886, 

de 2020; VI – determinar que as empresas prestadoras de serviços terceirizados identifiquem 

quais empregados se encontram no grupo risco, avaliem a necessidade, e procedam a 

suspensão ou a substituição temporária da prestação dos serviços desses terceirizados, quando 

necessário; VII – estabelecer, conforme a Deliberação do Comitê Extraordinário COVID-19 Nº 1, 

de 15 de março de 2020, nos casos em que a natureza da atividade for incompatível com o 

regime especial de teletrabalho e o serviço público não puder ser descontinuado, medidas, tais 

como: a) definição da quantidade mínima de servidores que cumprirão a jornada de trabalho 

presencialmente; b) alteração dos horários de início e término da jornada; c) restrição de 

horário de atendimento ao público ou suspensão de atendimento presencial; VIII – determinar, 

quando possível, a redução do número de empregados terceirizados nas unidades, por meio da 

limitação dos serviços prestados ou dos postos de trabalho. Parágrafo único – Na hipótese de 

suspensão da prestação dos serviços terceirizados de que trata o inciso VI, deverá ser promovida 

a redução proporcional do valor do contrato em virtude de eventual não pagamento de vale-

transporte e auxílio alimentação. CAPÍTULO IV DAS DISPOSIÇÕES FINAIS Art. 11 – Os titulares 

máximos dos órgãos e entidades da Administração Pública direta e indireta do Poder Executivo 

deverão adotar as providências necessárias ao cumprimento das medidas e atribuições 

estabelecidas nesta deliberação, bem como emitir as normas complementares que se façam 

necessárias, no âmbito de suas competências. Art. 12 – Esta deliberação entra em vigor na data 

de sua publicação. Belo Horizonte, aos 19 de março de 2020. CARLOS EDUARDO AMARAL 

PEREIRA DA SILVA Secretário de Estado de Saúde LUCIANA LOPES NOMINATO BRAGA Secretária 

de Estado Adjunta da Secretaria-Geral, respondendo pela Secretaria-Geral MÁRCIO LUÍS DE 

OLIVEIRA Consultor-Geral de Técnica Legislativa JOSÉ RICARDO RAMOS ROSENO Subsecretário 

de Assuntos Fundiários da Secretaria de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento, 

respondendo pela Secretaria de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento BERNARDO 

SILVIANO BRANDÃO VIANNA Secretário de Estado Adjunto da Secretaria de Estado de Cultura e 

Turismo, respondendo pela Secretaria de Estado de Cultura e Turismo FERNANDO PASSALIO DE 

AVELAR Secretário de Estado Adjunto de Desenvolvimento Econômico, respondendo pela 

Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico JULIA FIGUEIREDO GOYTACAZ SANT’ANNA 

Secretária de Estado de Educação GUSTAVO DE OLIVEIRA BARBOSA Secretário de Estado de 

Fazenda MARCO AURÉLIO DE BARCELOS SILVA Secretário de Estado de Infraestrutura e 

Mobilidade GERMANO LUIZ GOMES VIEIRA Secretário de Estado de Meio Ambiente e 

Desenvolvimento Sustentável LUÍSA CARDOSO BARRETO Secretária de Estado Adjunta da 

Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, respondendo pela Secretaria de Estado de 



 
 

Planejamento e Gestão SÉRGIO PESSOA DE PAULA CASTRO Advogado-Geral do Estado RODRIGO 

FONTENELLE DE ARAÚJO MIRANDA Controlador-Geral do Estado SIMONE DEOUD SIQUEIRA 

Ouvidora-Geral do Estado EDGARD ESTEVO DA SILVA, Coronel Comandante-Geral do Corpo de 

Bombeiros Militar de Minas Gerais GIOVANNE GOMES DA SILVA, Coronel Comandante-Geral da 

Polícia Militar de Minas Gerais 

DELIBERAÇÃO DO COMITÊ EXTRAORDINÁRIO COVID-19 Nº 9, DE 19 DE MARÇO DE 2020. Institui 

o regime especial de teletrabalho para o servidor público que menciona. O COMITÊ 

EXTRAORDINÁRIO COVID-19, no uso de atribuição que lhe confere o art. 2º do Decreto nº 

47.886, de 15 de março de 2020, tendo em vista o disposto na Lei Federal nº 9.394, de 20 de 

dezem- bro de 1996, e no Decreto NE nº 113, de 12 de março de 2020, DELIBERA: Art. 1º– Fica 

instituído, no âmbito do Poder Executivo, o regime especial de teletrabalho para o servidor de 

que trata o art. 2º, observados os procedimentos e as obrigações previstas na Deliberação do 

Comitê Extraordinário COVID-19 nº 2, de 16 de março de 2020. Art. 2º – O servidor que se 

encontrar em área na qual tenha sido constatado contágio comunitário poderá executar suas 

atividades em regime especial de teletrabalho, enquanto durar a SITUAÇÃO DE EMER- GÊNCIA 

em saúde pública no Estado, declarada pelo Decreto NE nº 113, de 12 de março de 2020. § 1º – 

O Centro de Operações de Emergência em Saúde – COES-MINAS COVID-19 fará divul- gação 

oficial e periódica da área na qual tenha sido constatado contágio comunitário, inclusive com 

inserção em sua página oficial na internet. § 2º – Compete a cada órgão ou entidade da 

Administração Pública acompanhar as divulgações oficiais a que se refere o § 1º para fins de 

implementação do teletrabalho. Art. 3º – A identificação dos serviços e servidores aptos a 

realizarem o teletrabalho deverá ser feita pelas chefias de gabinete, nos termos do §1º do art. 

3º da Deliberação do Comitê Extraordinário COVID-19 nº 2, de 2020. Art. 4º – Aplica-se, no que 

couber, o disposto nos arts. 4º e 5º da Deliberação do Comitê Extraor- dinário COVID-19 nº 2, de 

2020, ao servidor impedido de realizar teletrabalho. Art. 5º – Esta determinação entra em vigor 

na data de sua publicação. Belo Horizonte, aos 19 de março de 2020. CARLOS EDUARDO 

AMARAL PEREIRA DA SILVA Secretário de Estado de Saúde LUCIANA LOPES NOMINATO BRAGA 

Secretária de Estado Adjunta da Secretaria-Geral, respondendo pela Secretaria-Geral MÁRCIO 

LUÍS DE OLIVEIRA Consultor-Geral de Técnica Legislativa JOSÉ RICARDO RAMOS ROSENO 

Subsecretário de Assuntos Fundiários da Secretaria de Estado de Agricultura, Pecuária e 

Abasteci- mento, respondendo pela Secretaria de Estado de Agricultura, Pecuária e 

Abastecimento BERNARDO SILVIANO BRANDÃO VIANNA Secretário de Estado Adjunto da 

Secretaria de Estado de Cultura e Turismo, respondendo pela Secretaria de Estado de Cultura e 

Turismo FERNANDO PASSALIO DE AVELAR Secretário de Estado Adjunto de Desenvolvimento 

Econômico, respondendo pela Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico JULIA 

FIGUEIREDO GOYTACAZ SANT’ANNA Secretária de Estado de Educação GUSTAVO DE OLIVEIRA 

BARBOSA Secretário de Estado de Fazenda MARCO AURÉLIO DE BARCELOS SILVA Secretário de 

Estado de Infraestrutura e Mobilidade GERMANO LUIZ GOMES VIEIRA Secretário de Estado de 

Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável LUÍSA CARDOSO BARRETO Secretária de Estado 

Adjunta da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, respondendo pela Secretaria de 

Estado de Planejamento e Gestão SÉRGIO PESSOA DE PAULA CASTRO Advogado-Geral do Estado 

RODRIGO FONTENELLE DE ARAÚJO MIRANDA Controlador-Geral do Estado SIMONE DEOUD 

SIQUEIRA Ouvidora-Geral do Estado EDGARD ESTEVO DA SILVA, Coronel Comandante-Geral do 



 
 

Corpo de Bombeiros Militar de Minas Gerais GIOVANNE GOMES DA SILVA, Coronel 

Comandante-Geral da Polícia Militar de Minas Gerais  

DELIBERAÇÃO DO COMITÊ EXTRAORDINÁRIO COVID-19 Nº 10, DE 19 DE MARÇO DE 2020. 

Dispõe sobre o funcionamento e atendimento da Fundação Centro de Hematologia e 

Hemoterapia do Estado de Minas Gerais – Hemominas, enquanto durar a SITUAÇÃO DE 

EMERGÊNCIA em saúde pública no Estado. O COMITÊ EXTRAORDINÁRIO COVID-19, no uso de 

atribuição que lhe confere o art. 2º do Decreto nº 47.886, de 15 de março de 2020, tendo em 

vista o disposto na Lei Federal nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, e no Decreto NE nº 113, de 

12 de março de 2020, DELIBERA: Art. 1º – Esta deliberação dispõe sobre o funcionamento e 

atendimento da Fundação Centro de Hematologia e Hemoterapia do Estado de Minas Gerais – 

Hemominas, enquanto durar a SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA em saúde pública no Estado. Art. 2º 

– Ficam mantidos o regular funcionamento e atendimento dos serviços prestados pela 

Hemominas ligados diretamente: I – aos ciclos do doador e sangue; II – multidisciplinar de 

pacientes; III – fornecimento e distribuição de hemocomponentes; IV – hemovigilância; V – 

coleta, processamento, armazenamento e distribuição de tecidos. Art. 3º – Quando a natureza 

da atividade desempenhada pelo servidor for incompatível com o regime especial de 

teletrabalho de que trata as Deliberações do Comitê Extraordinário COVID-19 nos 2 e 4, de 

2020, e o serviço não puder ser descontinuado ou estiver previsto no art. 2º desta deliberação, a 

chefia imediata poderá adequar a forma do cumprimento das atividades pelo servidor, 

considerando as especificidades do caso concreto. § 1º – Cabe aos coordenadores, ou nas suas 

ausências, aos gerentes das unidades da Hemominas dispor sobre o remanejamento de servidor 

para: I – outros setores de unidades administrativas, necessários para evitar a descontinuidade 

dos serviços; II – reserva técnica, hipótese em que o servidor deverá aguardar em domicílio as 

demandas assistenciais de contingência necessárias. § 2º – Excepcionalmente, poderá haver 

alteração das atividades exercidas pelos servidores, desde que sejam observadas as atribuições 

previstas na legislação para o cargo público ocupado. Art. 4º – Compete ao Presidente da 

Hemominas regulamentar as atividades administrativas executadas nas unidades da fundação, 

por ato próprio. Parágrafo único – Enquanto durar a SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA em saúde 

pública no Estado, os horários de atendimento ao público e o funcionamento das unidades da 

Hemominas poderão ser alterados pelo seu Presidente, considerando os Informes 

Epidemiológicos sobre o Coronavírus publicados pela Secretaria de Estado de Saúde. Art. 5º – 

Esta deliberação entra em vigor na data de sua publicação. Belo Horizonte, aos 19 de março de 

2020. CARLOS EDUARDO AMARAL PEREIRA DA SILVA Secretário de Estado de Saúde LUCIANA 

LOPES NOMINATO BRAGA Secretária de Estado Adjunta da Secretaria-Geral, respondendo pela 

Secretaria-Geral MÁRCIO LUÍS DE OLIVEIRA Consultor-Geral de Técnica Legislativa JOSÉ 

RICARDO RAMOS ROSENO Subsecretário de Assuntos Fundiários da Secretaria de Estado de 

Agricultura, Pecuária e Abastecimento, respondendo pela Secretaria de Estado de Agricultura, 

Pecuária e Abastecimento BERNARDO SILVIANO BRANDÃO VIANNA Secretário de Estado 

Adjunto da Secretaria de Estado de Cultura e Turismo, respondendo pela Secretaria de Estado 

de Cultura e Turismo FERNANDO PASSALIO DE AVELAR Secretário de Estado Adjunto de 

Desenvolvimento Econômico, respondendo pela Secretaria de Estado de Desenvolvimento 

Econômico JULIA FIGUEIREDO GOYTACAZ SANT’ANNA Secretária de Estado de Educação 

GUSTAVO DE OLIVEIRA BARBOSA Secretário de Estado de Fazenda MARCO AURÉLIO DE 

BARCELOS SILVA Secretário de Estado de Infraestrutura e Mobilidade GERMANO LUIZ GOMES 



 
 

VIEIRA Secretário de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável LUÍSA CARDOSO 

BARRETO Secretária de Estado Adjunta da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, 

respondendo pela Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão SÉRGIO PESSOA DE PAULA 

CASTRO Advogado-Geral do Estado RODRIGO FONTENELLE DE ARAÚJO MIRANDA Controlador-

Geral do Estado SIMONE DEOUD SIQUEIRA Ouvidora-Geral do Estado EDGARD ESTEVO DA 

SILVA, Coronel Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros Militar de Minas Gerais GIOVANNE 

GOMES DA SILVA, Coronel Comandante-Geral da Polícia Militar de Minas Gerais. 

Secretaria de Estado de Infraestrutura e Mobilidade 

Secretário: Marco Aurélio de Barcelos Silva 

Expediente ATO DO CHEFE DE GABINETE, CONFORME COMPETÊN- CIA DELEGADA PELO ART. 4º 

DA RESOLUÇÃO SEINFRA Nº 12/2019, PUBLICADA EM 28/09/2019. FÉRIAS-PRÊMIO - 

AFASTAMENTO AUTORIZA AFASTAMENTO PARA GOZO DE FÉRIAS-PRÊ- MIO, nos termos da 

Resolução SEPLAG nº 22, de 26/04/2003, aos servidores: MASP 1045.169-8– Celso Lacerda, AAE, 

por 01 (um) mês referente ao 8º quinquênio, a partir de 18/03/2020. MASP 1045.206-8 – 

Eduardo Cardoso Dutra, ASAE, por 01 (um) mês referente ao 7º quinquênio, a partir de 

18/03/2020. MASP 1045.241-5 – Gilmar Fernandes de Jesus, AAE, por 01 (um) mês referente ao 

7º quinquênio, a partir de 18/03/2020. MASP 1045.273-8 – Gilson Fontoura, ASAE, por 01 (um) 

mês refe- rente ao 7º quinquênio, a partir de 18/03/2020. MASP 1045.242-3 – Gislene Suzana 

Martimiano, AAE, por 01 (um) mês referente ao 6º quinquênio, a partir de 18/03/2020. MASP 

1045.243-1 – Helena Maria Nunes Lacerda, AAE, por 01 (um) mês referente ao 7º quinquênio, a 

partir de 18/03/2020. MASP 1045.282-9 – João Vieira Tavares Neto, AAE, por 01 (um) mês 

referente ao 7º quinquênio, a partir de 18/03/2020. MASP 1045.464-3 –Leônidas da Silva 

França, AAE, por 01 (um) mês referente ao 6º quinquênio, a partir de 18/03/2020. MASP 

1045.479-1 – Marcelo Martins de Oliveira, AAE, por 01 (um) mês referente ao 7º quinquênio, a 

partir de 18/03/2020. MASP 1045.514-5- Marlene Fernandes Pereira, AAE, por 01 (um) mês 

referente ao 7º quinquênio, a partir de 18/03/2020. MASP 1047.114-2 – Paulo Cezar Vieira, 

ASAE, por 01 (um) mês refe- rente ao 7º quinquênio, a partir de 18/03/2020. MASP 1047.117-5 

– Ricardo Oliveira Dias da Silva, AAE, por 01 (um) mês referente ao 6º quinquênio, a partir de 

18/03/2020. MASP 1047.119-1- Roberto José Batista de Oliveira, AAE, por 01 (um) mês 

referente ao 4º quinquênio, a partir de 18/03/2020. MASP 1047.140-7 – Vianello Felisbino Filho, 

AAE, por 01 (um) mês referente ao 7º quinquênio, a partir de 18/03/2020. MASP 1047.154-8 – 

Willer Bartho Vieira, AAE, por 01 (um) mês refe- rente ao 6º quinquênio, a partir de 18/03/2020. 

MASP 350.058-4 – Luiz Henrique Lemos da Silva, AUTOP, por 01 (um) mês referente ao 1º 

quinquênio, a partir de 23/03/2020. PEDRO CALIXTO ALVES DE LIMA Chefe de Gabinete ATOS 

DA DIRETORA DA SUPERINTENDÊNCIA DE PLANE- JAMENTO, GESTÃO E FINANÇAS, CONFORME 

COMPETÊN- CIA DELEGADA PELO ART. 3º DA RESOLUÇÃO SEINFRA Nº 12/2019, PUBLICADA EM 

28/09/2019. QUINQUÊNIO – CONCESSÃO CONCEDE QUINQUÊNIO, nos termos do art. 112, do 

ADCT, da CE/1989, aos servidores: Masp 1045.206-8 – Eduardo Cardoso Dutra, ASAE V/D, 

referente ao 7º quinquênio, a partir de 14/03/2020. FÉRIAS PRÊMIO – CONCESSÃO CONCEDE 

TRÊS MESES DE FÉRIAS PRÊMIO, nos termos do §4ºdo artigo 31 da CE/1989, ao servidor: Masp 

1045.206-8 – Eduardo Cardoso Dutra, ASAE V/D, referente ao 7º quinquênio de exercício, a 

partir de 14/03/2020. GISELLI ATAIDE STARLING Superintendente de Planejamento, Gestão e 

Finanças 18 1336977 – 1 



 
 

 
 

Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem de Minas Gerais - DER EXTRATO DE 

CONTRATO ERRATAS: Na edição do dia 19/03/2020, página 18, onde se lê “Contrato DM-

007/2020”, leia-se “Contrato DM-22.007/2020” e onde se lê “Contrato DM-008/2020”, leia-se 

“Contrato DM-22.008/2020”.  

Decisões da JARI-DER/MG 

http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/?dataJornal=2020-03-20#caderno-jornal 
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